INDICAÇÃO Nº   1407   , DE 2003





Através do Ofício nº 276/2003, que teve por escopo solicitar o atendimento do Requerimento nº 42/2003, da lavra do Nobre Vereador da Câmara Municipal de Conchas, que tem por  finalidade a liberação de recursos no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), visando a construção da Sede do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente; Conselho Tutelar; Casa Abrigo e Sala para realização de Cursos Profissionalizantes.





É grande a preocupação dos vereadores e, em especial do autor da referido Requerimento, com o número de crianças e adolescentes sem atividades, pelas ruas do Município de Conchas.  Da ociosidade desses jovens, para o cometimento de infrações é um passo.





Com a construção pretendida, essas crianças e adolescentes, bem como aqueles que necessitam de abrigo por ordem judicial ou legal, encontrarão o apoio necessário para a sua formação moral e profissional.





Destaque-se que a Cidade de Conchas não possui sede própria para abrigar o Conselho da Criança e do Adolescente e Tutelar, o que diminui em muito a capacidade de trabalho desses órgãos, refletindo diretamente na formação daquelas crianças e adolescentes.





Assim, pelo exposto, INDICAMOS, nos termos da XI Consolidação do Regimento Interno, desta Douta Casa de Leis, ao Excelentíssimo Senhor Governador de Estado de São, Dr. Geraldo Alckmin, que seja realizado estudos no sentido da liberação de recursos, para a construção da Sede do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente; Conselho Tutelar; Casa Abrigo e Sala para se ministrar cursos profissionalizantes. 





Sala das Sessões, em




ROSMARY CORRÊA (Delegada Rose)





        Deputada Estadual - PSDB
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